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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 103408/2025 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº 279/2025 

EMENTA: “Dispõe sobre a concessão de desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU 

para imóveis cujas as calçadas forem construídas ou adequadas conforme normas de 

acessibilidade vigentes e legislação Municipal no Município de Araucária e dá outras providências”. 

INICIATIVA: Vereador Celso Nicácio da Silva 

     

PARECER Nº 209/2025 

I – DO RELATÓRIO 

 

O Vereador Celso Nicácio da Silva, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, apresenta o Projeto de Lei em epígrafe, 

que dispõe sobre a concessão de desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU para 

imóveis cujas as calçadas forem construídas ou adequadas conforme normas de acessibilidade 

vigentes e legislação Municipal no Município de Araucária e dá outras providências.  

 

O projeto vem acompanhado da justificativa, na qual diz em que: 

  

“O projeto visa conceder desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) 

aos proprietários de imóveis que adaptarem suas calçadas às normas de 

acessibilidade vigentes no município de Araucária, pois a acessibilidade urbana é 

fundamental para garantir a inclusão e a mobilidade de todos os cidadãos, 

especialmente daqueles com deficiência ou mobilidade reduzida. 

Estudos indicam que nenhuma capital brasileira apresenta condições adequadas 

para a circulação de pedestres e cadeirantes em calçadas. Dados alarmantes re-

velam que, em 2022, mais de 9.500 idosos perderam a vida em quedas da própria 

altura no Brasil. 

A legislação atual atribui aos proprietários a responsabilidade pela construção e 

manutenção das calçadas. Contudo, a falta de conscientização e de incentivos 

financeiros tem resultado em calçadas inadequadas, comprometendo a mobili-

dade e a segurança dos pedestres. 

Experiências em outras localidades demonstram a eficácia de incentivos fiscais 

nesse contexto. Em Araguaína, por exemplo, imóveis com calçadas em 
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conformidade com os padrões estabelecidos pela prefeitura e que atendem às 

diretrizes de acessibilidade recebem um desconto de 10% no IPTU. Medidas se-

melhantes foram adotadas em Esteio, onde a construção de passeios públicos 

acessíveis pode resultar em abatimentos de até 20% no imposto. 

Além disso, programas como o "IPTU Verde" têm sido implementados em diversas 

cidades brasileiras, oferecendo descontos para imóveis que adotam práticas sus-

tentáveis e inclusivas, incluindo a adequação de calçadas para acessibilidade. Es-

ses programas não apenas promovem melhorias na infraestrutura urbana, mas 

também incentivam a consciência ambiental e social entre os munícipes. 

A implementação de um incentivo fiscal em Araucária para a adequação das cal-

çadas às normas de acessibilidade traria inúmeros benefícios, como a melhoria 

da mobilidade urbana, especialmente para pessoas com mobilidade reduzida, a 

valorização dos imóveis, uma vez que calçadas acessíveis contribuem para a 

apreciação do valor imobiliário, e a promoção da inclusão social, garantindo que 

todos os cidadãos possam usufruir dos espaços urbanos de maneira segura e 

igualitária. 

Por fim, a concessão de desconto no IPTU representa uma medida eficaz para 

promover a acessibilidade, a inclusão e a qualidade de vida em Araucária.  

Buscando uma maior valorização da nossa gente, em especial as que   possuem 

deficiência física, visto ser uma Matéria importante e de longo alcance social, so-

licito o apoio dos nobres companheiros na aprovação do Projeto de Lei em ques-

tão.” 

 

Após breve relatório, segue análise jurídica do projeto, a qual se limita a analisar 

sua viabilidade jurídica, cabendo ao Plenário e às Comissões a deliberação sobre o seu mérito. 

 

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI 

  

De início, cumpre salientar que a análise jurídica se limita a verificar os requisitos 

de viabilidade jurídica do Projeto, cabendo ao Plenário a deliberação sobre o mérito do projeto. 

 

Além disso, cabe ressaltar que, em relação às proposições legislativas, é 

competência da Comissão de Constituição e Redação, nos termos do art. 52, I, e do Regimento 
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Interno, a análise dos “aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico, de técnica legislativa de 

todas as exceções proposições e elaboração da redação final.” 

 

No mesmo sentido, o art. 54, caput, do Regimento interno expressamente dispõe: 

 

“À Comissão de Justiça e Redação cabe, preliminarmente, examinar a 

admissibilidade da matéria, do ponto de vista da constitucionalidade e da 

conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento Interno”. 

 

Pois bem. Consta na Constituição Federal, em seu art. 30, I, e posteriormente 

transcrito para a Lei Orgânica no art. 5°, I, de Araucária, que compete ao Município legislar sobre 

interesse local. 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...)” 

 

No que concerne à propositura do projeto de lei, está expressamente contido no 

art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem ser de autoria de 

Vereadores. 

 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de: 

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 

a) do Vereador; 

(...)” 

 

Em análise ao Projeto de Lei nº 279/2025, verificamos que em toda a sua extensão 

o projeto atribui função ao Poder Executivo, ainda que não expressamente indicado, e 

consequentemente às suas Secretarias.  

 

Perceba-se que o presente projeto em análise se encontra em desconformidade 

com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica, uma vez que avança sobre a competência do chefe do 

executivo, ao criar atribuições de secretaria e criar uma política pública. 
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“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de Lei que: 

I - criem cargos, funções ou empregos públicos, e aumentem vencimentos ou 

vantagens dos servidores; 

(…) 

V - criem e estruturem as atribuições e entidades da administração pública, direta 

e indireta.   

 

Atente-se, portanto, que o projeto em discussão, quando atribui função a 

entidades públicas, é matéria que diz respeito à organização e funcionamento do Poder 

Executivo e, por isso, adentra na competência privativa do Poder Executivo, consoante se 

estabelece por simetria à Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV: 

 

“Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de iniciativa privativa do 

Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

I - criação de cargos, função ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração; 

(…)   

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da 

administração pública. 

 

Resta clara, portanto, a invasão de competência do chefe do Executivo, uma vez 

que cabe ao Prefeito a iniciativa de Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas 

medidas a serem tomadas para a realização da atividade proposta. Desse modo, entende-se que o 

projeto incide em vício de iniciativa. 

 

Além disso, não consta no projeto de Lei a apresentação de estudos referentes 

aos impactos orçamentário-financeiros da isenção (art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias) e ao cumprimento dos requisitos estabelecidos pela Lei de Responsabilidade fiscal 

(art. 14, incisos I e II, Lei 101/00)1. Nesse ponto, veja-se o que dispõe o art. 113, do ADCT, ipse 

litteris:  

                                                 
1  Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na 
lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 
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Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 

renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 

orçamentário e financeiro.   

(grifamos) 

 

Assim, considerando que o projeto não vem acompanhado dos documentos 

orçamentário-financeiros legalmente exigidos, constata-se que ele também não atende os requisitos 

legais.  

 

Por último, em caso de avanço do projeto de lei, insta observar que a presente 

proposição segue as determinações da Lei Federal Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

 

Sem prejuízo de, na redação final do projeto de lei a ser elaborado pela Comissão 

de Justiça e Redação, a Mesa proceder com a correção de erros de linguagem e de técnica 

legislativa, sem alteração de conteúdo, nos termos do art. 145, I, do Regimento Interno (Resolução 

nº 01 de 1993) desta Casa. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

 

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a pretensão 

do Vereador. Porém, por todo o exposto, conclui-se que a matéria em análise é de iniciativa privativa 

do Prefeito, bem como não constam documentos orçamentário-financeiros legalmente exigidos, 

razão pela qual se OPINA pelo arquivamento do presente. 

 

Pode haver, por meio de Indicação, sugestão ao Chefe do Executivo para que 

realize estudo da matéria objeto desta proposição, nos termos do art. 123, caput, do Regimento 

Interno. 

                                                 
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 

orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 
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Diante de previsão regimental, especificamente o art. 52 e incisos do Regimento 

Interno, deve a proposição ser encaminhada às Comissão de Justiça e Redação e, caso não 

arquivada por esta, ser encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento, que deverá solicitar 

ao Poder Executivo estudo de impacto orçamentário-financeiro decorrente da implementação da lei, 

caso aprovada. 

 

É o parecer. 

 

Diretoria Jurídica, 21 de julho de 2025. 
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DIRETOR JURÍDICO 
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WILLIAM GERALDO AZEVEDO 

ADVOGADO 

MATRÍCULA 2080 

OAB/PR 83.946 

 

LETHICIA CAROLINA BATISTA CEOLIN  
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